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1 	2 DEZ Mi 

	. As______ 

Alex Joaquim da Silva, Vereador, usando de suas 
pré rrogativas neste Legislativo, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, que verifique a 
possibilidade de se disponibilizar transporte gratuito para alunos de curso 
superior residentes em Cacaria, para o município de Campo Grande. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta solicitação se faz necessária, diante das dificuldades 
que os alunos sofrem por não terem um transporte especifico direto e gratuito 
para as universidades. 

Por tais razões, aguardamos medidas para o atendimento 
da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, em 20 de dezembro de 2021. 
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